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Cumprimentando-o cordialmente, abordaremos a seguinte questão indagada no Requerimento 
supracitado, conforme esclarecimentos prestados pelo setor jurídico do SAAE. 

1) Quais os motivos que originaram a divida desta Autarquia com a CPFL? 

No ano de 2020. por conta da pandemia provocada pela COVIDI9. houve forte impacto sobre 
a economia atingindo diversos seguimentos e setores econômicos e sociais. 

Com isso, tivemos impacto negativo na economia nacional e mundial, fato este público e 
notório. 

No Município de Ibitinga não foi diferente, o cenário de inseguranças e incertezas fizeram 
com que fossem adotadas medidas preventivas para evitar a proliferação da então pouco conhecida 
COVID-19. 

Com relação a Autarquia. titular da execução e distribuição dos serviços de água e esgoto, os 
impactos foram sentidos. 

A ausência da prestação do serviço de fornecimento de água e esgotamento sanitário em tais 
circunstâncias privaria o cidadão dos mínimos cuidados com a higiene. 

Nesse passo. o Ministério Público local, por meio de Recomendação sob o n. 
62.0280.0000378/2020-1 (cópia anexa) consignou fosse a suspenso o corte de água dos consumidores, 
bem como a suspensão das cobranças judiciais e extrajudiciais. Tal Recomendação deu início no dia 
26 de março de 2020 e se estendeu por todo o ano de 2020. 

A Defensoria Pública da União por meio do Oficio n. 3547793/2020, assim como o
Ministério da Economia, por meio do Termo de Orientação- Pandemia de COVID-19 n. 
350591/2020/04230310 expediram normativos para a suspensão do corte no fornecimento de água 
para os consumidores por conta da inadimplência, conforme documentos anexos. 

A receita da Autarquia provém, basicamente. dos paga 
realizados pelos consumidores. 

entos das tarifas de água e tos 

O cenário de insegurança e medo. aliado ao enfraquecimento da economia das famílias z 
com que muitos consumidores deixassem de pagar os serviços de água e esgoto. 

Isso fez com que, a arrecadação da Autarquia diminuísse significativamente a ponto de que 
algumas obrigações não pudessem ser cumpridas, lembrando que desde 2017 não há reajuste das 
tarifas. 
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Esta Autarquia optou por deixar de cumprir a obrigação de pagamento das contas de energia 
elétrica, em detrimento dos serviços, insinueis para o tratamento da agua e esgoto e demais serviços 
essenciais. 

A decisão foi tornada nesse sentido por conta da Resolução Normativa n.,878:2020 de 24 de 
março de 2020 da ANUI" na qual previu medidas para •presen ação da prestação do serviço público 
de distribuição de energia elétrica em decorrència da calamidade pública atinente à pandemia da 
c oronav írus. 

Somado a isso. 18/09/2019, botne a inauguração da Estação de Tratamento de Esgoto — 
ETE, transferindo para a Autarquia a sua administração, execução e manutenção, tendo a mesma 
diversos gastos em razão disso, sem a devida contraprestação pelo aumento da tarifa de es.goto. 

Em resposta ao requerimento do Nobre Vereador. a divida ora questionada se deu em razão 
de todas as dificuldades provocadas pela pandemia —que é fato público e notó 
s ruimentos económicos e sociais. 

Lembramos que. ainda estamos sofrendo te 
COVID l 9. 

ue atingiu diversos 

os provocados pela pandemia 

Desde ia o Sen iço Autônomo de Agua e Esgoto da Est.áneie Turística e Ibitincia se coloca a 
disposição para enviar novas informações e encaminhamos os mais elevados protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente: 

UZO RUEZ SANC ES 

Gestor Executivo 

Ao Excelentíssimo Vereador 
Dr Fernando Inácio 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
R. Vítor Maida, n 563 - Centro 
tbitingaISP 
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São Paulo. 26 de n, 2020. 
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1.1 

Assunto: Assunto: Cobrança e manutenção do fornecimento de água durante a Pandemia de CO Itã-
19 
Referência: Caso responda este Oficio. endicar e resarnencc o Processo n 202O/O20-0350
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governo federal permitiu que empresas executem programas de demissão em massa e o corte de jornadas e 
salários pela metade.[ ] 

Diante desta situação de crise econômica associada à pandemia, grande parte dos 
brasileiros enfrentará dificuldades em arcar com suas despesas, que tendem a aumentar com as 
recomendações de isolamento preventivo, geradoras de maior tempo de permanência dos diversos 
membros do núcleo familiar cru casa. Entre as despesas, ressalta-se aqui a de água, serviço público 
essencial. especialmente na situação caótica que se configura. 

Deve-se considerar ainda que a prática de higiene e lavagem das mãos é 
comprovaclamente uma das medidas mais eficazes no combate à contaminação do COVID-19, sendo a 
principal recomendação da OMS e do Ministério da Saúde. Faz-se fundamental garantir o acesso à água 
para todos os cidadãos, pois, este vírus, diferente de outros, se propaga também por superfícies de contato 
tocadas e levadas ao rosto. Dessa forma, a garantia do fornecimento de água é medida imprescindível para 
conter a pandemia, além de a água ser um elemento fundamental para a sobrevivência humana e para que 
seja assegurada a manutenção de uma vida digna. 

Medidas como a proibição do corte de água, bem como a suspensão ou isenção da 
cobrança de tarifas relativas ao serviço já foram adotadas em outras nações c, também, internamente, 
como anunciado em 19 de março de 2020, pelo governador João Dória, em relação à suspensão da conta 
de água da SABESP para famílias de baixa renda,[11 

Também a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) aprovou medidas especiais 
para lidar com a pandemia. como a suspensão dos cortes no serviço de eletricidade por inadimplência, por 

90 dias, para consumidores residenciais e serviços essenciais.M

Fato é que cabe aos municípios a titularidade dos serviços de saneamento básico, por 
interpretação pacificada do art. 30. V, da Constituição Federal, a partir da decisão do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1842/Ri, em 2012. No entanto, a Lei 
11.445/2007 (an. 8°), que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e dá outras 
providências, e o Decreto 7:217/2010 (Art. 23), que regulamenta essa Lei, preveem a possibilidade de 
delegar a prestação desse serviço a entidade que não integre a administração municipal, que é o caso das 
concessionárias. 

As concessionárias devem prestar o abastecimento de água nos municípios, mediante 
autorização e celebração de contrato e, dessa forma, agir em conformidade com o previsto pelos 
dispositivos legais, entre eles os artigos 30 c 40 da Lei 11.445/2007: 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e 
cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores: 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização 

ou de consu o; 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

111 - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de 

objetivos sociais, corno a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor 
renda e a proteção do meio ambiente; 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço cru quantidade e qualidade 
adequadas; 

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos disti 

VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

os e 

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos 
siste a 

..4,-,,,m.ntn=1n0000037462588,inf 
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III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo 
consumida. após ter sido previamente notificado a respeito; 

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou 
prestador, por parte do usuário: e 

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de 
das tarifas, após ter sido formalmente notificado. 

§ 10 As interrupções programadas serão previamente comunicadas 
usua 

de leitura de ;lima 

outra instalação do 

gua, do pagamento 

ao regulador e aos 

2° A suspensão dos serviços prevista nos incisos 11 eV do eaput deste artigo será 
precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão. 

§ 30 A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário 
residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que 
preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas. 

Diante do exposto, a Defensoria Regional de Direitos Humanos em São Paulo, também 
com fundamento no art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, RECOMENDA a adoção e coordenação 
das seguintes medidas, para todas as concessionárias de água e esgoto que operam no Estado de São 
Paulo: 

PROIBIÇÃO do corte do fornecimento de água de todos os consumidores 
residenciais durante os próximos 90 dias, prorrogáveis enquanto durar a situação de calamidade 
publica declarada pelo Decreto Legislativo 6/2020 em razão da pandemia do COVID-19; 

ISENÇÃO das tarifas para as famílias de baixa renda que gozam de beneficio de 
Tarifa Social ou similar, especialmente para unidades onde residem moradores que pertencem a uma 
família inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Caálnico, com 
renda familiar mensal per capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional, ou que tenham 
entre seus moradores quem receba o beneficio de prestação continuada da assistência social, durante 
os próximos 90 dias, prorrogáveis enquanto durar a situação de calamidade pública declarada pelo 
Decreto Legislativo 6/2020 em razão da pandemia do COVID-19; 

para os demais consumidores residenciais, o PARCELAMENTO AUTOMÁTICO 
das contas que vierem a vencer em abril, maio e junho de 2020, por até 36 vezes, sem juros e 
correção monetária, caso não sejam quitadas na data de vencimento, prorrogáveis enquanto durar a 

situação de calamidade pública declarada pelo Decreto Legislativo 6/2020 em razão da pandemia do 

COVID-19. 

Em razão da urgência que o caso requer, e para que outras medidas sejam 

adotadas para a garantia do fornecimento ininterrupto de água nesse cenário caótico, aguarda-se a resposta 
em prazo não superior a cinco dias úteis. 

Na oportunidade, apresentamos votos de estima e consideração, 

JOÃO PAULO DORINI 

Defensor Público Federal 

DcfcnsorRcgional de Direitos Humanos em São Paulo 

. , nhngaran=documento impri e a " e = o visu d_documente=10000003746258 &Int. 3/4 



3 0 /020 SE IfDPU - 3547793 - 0f t io 

VIVIANE CEOLIN DALLASTA DEL GROSSI 

Defensora Pública Federal 

Defensora Regional de Direitos Humanos em São Paulo 

LARYSSA DE MENEZES SILVA 

Estagiária da Defensoria Pública da União 

[11 https://exame.abril.co bribra5 s ado-de-sp-projeta-460- i in ectados-pelo- )ronavirus-n 
provim --meses/ 

hlip /gl.globo.comibemestar/coronavirus/noticia/2020/03/24 asil- e 46-mortes-e-c' s-
2201c -ifirmados-de-covid-I9-diz-ministerio-da-saude.ghtml 

[31 http /gl .globo.comipo I itica/noticia/2020103/20/coronav ir s-senado-aprova-dec o-que-
n tece-estado-de-calarnidade-publicashtml 

[4] https:ilva1or.g1obo.com/mundo/noticia/2020/031 8/coronav s-25-milhes-pode c -sem-
çmprego-diz-oit.ghtml

[5] brps://agora.folha.uol,com.b /grana/2020/03/3 i loes-de-informais-podem icar-sem-renda-
com-pandemia-do-coronavirus.shtml 

[0] https://wwwl.folha.uol.com.br/tnercado/2020/03/governo-vai-editar-nova-mp-pa to riza 
corte-de-50-em-salario-e-jornada-de-trabalho.shtml 

https://isto com.bedoria-govc suspcnd a-corna-dc-agua-da-sabesp-dos-que-paga ifa-

https://valor.globo.comlemprçsasinoticia/2020/03/25 I ica a -decisao-da-a ccl-
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Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Campos Dorini, Defensor(a) Regional de 

Direitos Humanos., em 26/03/2020. às 18:00, conforme o §2" do art. 10 da Medida Provisória n" 
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A/MISTÉRIO DA ECONOMIA 
Superintendência Regional do Trabalho no Estado de São Pa 

Seção de Segurança e Saúde no Trabalho — SEGUR/SP Av. Prestes Maia, 733, 132 andar- luz - São Paulo/SP - CEP 01031-906 

TERMO DE ORIENTAÇÃO - PANDEMIA DE COVID-19 

Ne, 350591 /2020/04230910 

Empregador SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TUR1STICA DE IRITINGA - SAAE 
Endereço Rua Capitão Felfclo Racy, 1556, itoltIngaiSP 

MPJ. 45.321.79110001-90 
CEP: 14.940-223 

CNAE. 42.22-7-01 
end Correspondència: Rua Capitão Falido Racy, 1556, IbitingatSP 

E-matt Corporativo diretorAsaaelbitinqa.sp.gov.br / carIoshenriquelazaroi hotrnalLcom 

Representante: LUIZ CARLOS DA COSTA Fone (16) 33422598 

Pelo presente termo. lavrado em conformidade com o disposto no art 626 da Consolicia0o das Leis do Trabalho - CIT. c.a.. art. 31, capta, da Medida Provlaaria h° 927 oe 
2210312020. o Auditor-Fiscal do Trabaleo que subscreve orienta o empregador em epigrafe a cumprir as seguintes medidas preventivas da exposição de seus traba/hridores ao rsca 
ocupacional biológico trazido pela pandernia de COVID•19 (Novo Coronavirusj 

Consigne•se que. não obstante o caráter orientador da presente notificação, as medidas deverão ser implementadas com a maior brevidade aossivel. Sob certa de que. diante da 
constatação de grave e iminente fisco à saúde e, quiça, á vida dos trabalhadores esta iniciativa se converta em ação aiscat na modalidade direta, com is.lie,re no inciso OCO ata 37 
da sobrestada Medida Provisona 

Destarte espera-se do empregador: 

Criar e divulgar protocolos para identificação e encaminhamento de trabathadores corri suspeita de aoritaminaçáo pelo c,ovid-19 antes de ingressa, no ambiente ce 
trabalho, O protocolo deve Incluir o acompanhamento da sintomatologia dos trabalhadores no acesso e durante as abvidades nas dependências das empresas 
Orientar todos trabalhadores sobre prevenção de contágio pelo caronavirus (coVid-19) e a forma correta de higienização das mãos e demais medidas oe prevenção, 
Instituir mecanismo e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar se estiverem doentes ou com sintomas Se o trabalhador leve contato corri pessoa 
diagnosticada com COVID19. deve comunicar o fato à empresa. 
Encaminhar para o ambreateno médico da empresa. quanoo existente, os trabalhadores corri suspeita de contaminação por COVQ-15. para avaa•Ac 

acompanhamento adequado 
• Afastar o colaborador no caso de confirmação do diagnóstico clinico conforme orientações do Mintamo da Saude; 

Caso haja confirmação de trabalhador diagnosticado com COVID-13 conforme orientações co Minisseric da Saúde, deve ser realizada a busca ativa aos trabatrradores 

que tiveram contato com o trabalhador inicialmente contaminado; 

Realizar a medição de temperatura na entrada da obra, para evitar que entre no canteiro de obra pessoa corn sintomas de contaminação som COVr0-10 

• Manter distancia segura entre os trabalhadores considerando as orientações do Ministério da Saúde e as caracteristicas de ambiente de trabalno. 

a Evitar o compartilhamento de utensilios de uso pessoal. equipamentos e ferramentas como canetas, telefone celular, medidores de nivel, prumo, trenas, espaturas, 

iocadeiras. MIOS, entre outros. 
• Evitar também o uso por mais ce WT.2 pessoa das ferramentas co equipamentos elétricos pneumáticos ou a porvora, tais como, vibrador de dirpte soiaçáO Pnu 

pinos, lixadeiras, furadeiras, serras circulares, robõs moveis para instalações elétricas temporárias, entre outras, 

• Caso haja a necessidade de mmpartilharnento desses materiais deve Ser realizada a Inierização antes da soa utilização por outro trabalhador 

• Privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho. Nto caso ce aparelho de ar condicionado, evite recin.-ulação de are verláque a adequação de suas manutenções 

prevenevas e corretivas; 
• Higienizar grandes superticies com sanitizante, contando cloro ativo, solução de hipoclorito a 1%, sal eie amem quaternário etc., observando 3S medirias de proteção 

em particular c uso de equipamentos de proteção individual tEPI) quando Co seu manuseio: 

• Adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração da contato pessoal entre trabalhadores e entre esses e o público externo: 

• Restringir a entrada e circulação de pessoas que não trahaçnarn no canteiro de obras e, quando nece-ssana a entrada. i'estingir seu tempo cie perrnahénea A essa 

pessoas deve ser proporcionada a higienização das mãos, com água e sabão ou samezante adequado para as mãos, como álcool 10%; 

AvaHar a possibilidade de definição de turnos diferenciados de trabalho para evitar aglomerações nos canteiros de obras e nos vesti os, nem como durante c 

deslocamento em transporte coletivo, 

Emitir comunicações sobre evitar contatos muito próximos, Come abraços, neeos e apertos de mão; 
identificar as tunções que atuem efewar sues Otividado* por meio es teierabaino rnr tratYaem rernr.ln priarizard0. sempre iue iiosslvet, essa modahdace de trar.ai.,,e 

Práticas de boa hioiene e conduta. 

• Adotar procedimentos continuos de higienização das mãos, com utilização de água e sabão em intervalos regulares Caso não sela possível a lasagurri iras mãos 

utilizar imediatamente sanitizante adequado para as mãos, torno a.00l 70%; 

• Disponibilizar meios para higienização das mãos logo após o registro de ponto pelo trabalhador. 

• Observar as precauções quanto ao uso do álcool 70% ou álcool gel, tendo em Vista que ambos são materiais inft yes; 

• Higienizar constantemente com sanitizante. contendo cloro ativo solução lo Npociorito a 1%. sal de arnânio quaternário etc , todas as ferramentas, maganas e 

equipamentos de uso manual, antes e durante a execução dos trabalhos; 

Orientar os trabalhadores quanto ás ações de higiene necessarias quando da utifização do transporte pistons°. 

a Manter lavatórios com água e sabão, além de sanitizantes adequado para as mãos, clamo álcool 70%, e orientar os trabalhadores sobre o seu uso. quanao co n.c o dos 

trabalhos; 
• Evitar tocar a boca, o nana e o rosto com as mãos, 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
'ierntendência Regional do Trabalho no Estado de São Paulo 

Seção de Segurança e Saúde no Trabalho — SECitiR/SP 
Av. Prestes Meia, 733, 139 andar - LUZ São Paulo/SP - CEP 01031-906 

Preemes %mito às refeições 

• Proibir o ornear:retamente de copos, pratos e talhares não eagierezados, bem conto g a erer oure utensito de coziriia. 
Limpar e desinfetar as superficies das mesas após cada ualizaçào 
Espaçar as cadeiras para aumentar as dtstancias interpessoais. Considerar aumentar o número de turnos nos locais de refeição, de modo a dimiruir e ri neto rte 
pessoas a cada momento; 
Prionzar o escalonamento de eorános para entrada nos releitoros nos horános de refeição, para reduzir o número de pessoas utiezand0 o espaço no mesmo tempo: 
Promover nos refeitórios maior espaçamento entre as pessoas na fila, orientando para que eejarn evitadas conversas: 
Em caso de eomparalhamento do refeitório as mesmas regras devem ser observadas peia empresa responsável pelo refeitório, 
No local exciusivo para o locai de refmções, manter a higdenização das estufas e das sistemas de be ode mana, como das respectivas marretas dos trabatsaowes 

Práticas referentes ao SESMT e CIPA (Quando aptcavense 

• As comissões internes de prevenção de acidentes - CIPA existentes poderão ser meninas até o firo do periodo de estado de calamidade susceoscs
os processos eleitorais em curso; 
Pr,onzar a realização das reuniões da CIPA per meio de wideocoMerenc4a. 
SESMT e CIPA, quando existentes, devem instituir e divulgar um plano de ação com poeticas e procedimentos de orienenão aos traoatiadores: 
Os trabalnadores de atendimento de saede do SESMT, corno enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receeer e usar máscaras, durante o atendimento de accite 
com as orientações do MiniSterio da Saúde, e demais EPI definides para os Me; 

Práticas referentes ao transporte de trabalhadores teimado fornecido pelo erwregaaore 

• Manter a ventilação natural dentro dos veicules atreves da abertura das Janelas Quando for flecessara a uterzação do sistema de ar erandicionadc, 
recirailação do ar. 

▪ Pnenzar medidas para manter urna distância segura entre trabalhadores. realizando o espaçamento dos trabalhadores dentro do veiculo de tradst;cne, 
• Desinfetar regularmente os assentos e demais supedicres do interior do veiculo que são mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores; 
. Os motoristas devem observar 

a utifização de álcool gel 70% ou água e sabão para higienizar as mãos: 
a higienizaçâo do seu posto de trabalho, inclusive volantes e maçanetas do veiculo 

Práticas referentes ae máscaras. 

• A máscara de proteção respiratôna só deve ser utilizada guando indicado SEU uso O uso indiscnminado de máscaras, guando não indioaco tecnicamente. axe causar 
a escassez do material e criar urna falsa sensação de segurança, que pode ievar a negagencer outras medidas de prevenção corno a prática de higiene aos mãos. 

▪ O uso da máscara incorretamente pode preludicar sua eficecia na redução de risco de transmissão. Sua forma de uso manipulação rmazenarnento ceiem seguir as 
recomendações do fabricante, 

a A máscara nunca deve ser compartilhada entre trabalhadores, 

Fornecer aos trabalhadores máscaras cirúrgicas quando houver necessidade de contato vem outras pessoas, par existir risco de contaminação pelo CeVi0i.te Cevei.; 

houver risco inerente ao trabalho de contaminação pelo COVID•19, fornecer aos trabalhadores máscara PFF2, padrão OSia.A N95. 

Sus ensão de exieencias aeeministrativas  em S6T 

EIca suspensa a obrigatoriedade de realtzação dos exames médicos ocupacicnals, elinices e complementares, exceto dos exames dernisstonals aurane o pei cdo ie 

calamidade, conforme MP N° 927, de 22 de março de 2020, devendo ser realizados até o prazo de sessenta dias, contado da data de encerramento eo estado de 

calamidade pública, 
• O exame médico denesslonal poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de 160 mas_ 

• Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle medico de saúde ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para a wiude do empregaeo 

o medico indicará ao empregador a necessidade de sua realiza o 
Durante o estado de calamidade pública, fica suspensa a obrigatonedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais empregados. previstos em 

normas regulamentadoras de segurança e saude no trabalho. 

Os treinamentos periódicos e eventuais serão realizados no prazo de noventa dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pebeca; 

Durante o estado de calamidade peblica, todos os treinamentos previstos nas Normas Regutarnentadoras (Met, incluindo os radmissionals, paderão ser rea.,izaeos ne 

modalidade de ensino a distencia e caberá ao empregador observar os conteúdos praticos. de mcdo a garantir que as atividades selam executadas com segurança; 

Praticas referentes aos trabalhadores pertencentes a grueic de risco: 

• Os traualnadores pertencentes a grupo de risco (cum mais de 60 anos ou com aomarbIdades de risco, ao acordo com o Mn:sten° da Saúde) dever: ser ooeto de 

atenção especial, pnonzando Sua pennanencia na própria residência em teietrebaihe ou trabalho remoto. 

Caso sela indispensavet kl presença na empresa ae uaoanaciares pertencerdes a grupe cie fisco, deve ser encerado trabalho interno , local reservecc, arejaen 

higienizado ao em de cada turno de trabalho 

Para mais informações, acossar o site httosteenittrabalriogoveal 19-coronavarus.

Em 2310412020, lavrei em duas !aulas o presente -reino de Onentaceo, gue sara mantido em arquivo desta unido 

rilernedia do endereço eleteeinico por seu representante legal fornecido, com aviso de entrega e recebimento. 

Gerência Regional do Trabalil° em AraraduaraISP 

vAiaE$SA 00S SANTOS 3,00S 
*demo.; 

eit 3505C t Millnada 1559513 

slério da Economia empregadr..-



SERV,ÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DA £SÂNCLA TURÍS1XA DEIEVTINGA 

RUA CAP$1À0 FE-U(10 RACY, N2 1556 CENIRO IRITINGA/SP CEP:14.940_0(Xt 

CNP: 45.321 . 791/0001. 90 INCRKÂO ES:TANJA)._ 344.118.222,110 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. rxITOR PROMOTOR DE IÇA DA COMARCA Dt. 
IBIT1NÇA -SP 

Resposta  a Recomendação 
Enviada por e-mail na data de 27/03/2020. 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA ESGOTO DA 
ESTÂNCIA TUOSTICA DE  IBITINGA SAAE, autarquia municipal, 

devidamente inscrita no CNPJ 45.321791-90 e Inscrição Estadual 

344.118.222.110, situada na P.u: Capitão Fefkio Racy„ 1556 

Ibitiniga-SP, representado por seu Gestor Executivo Luiz Carlos da Costa, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, REQUERER E INFORMAR o que

segue abaixo: 

.notoria de irstiça envvou recomendaçõe esta 

.Autarquia onde tem pr.) etu ações de controle da crise sonory - 

resultante do isolamento social provocado por conta da pandemia do ce-yviD-

19 Ccoronavírus") no Município de lbitinga, especialmente ouanto ao 

fornecimento do serviço de água. 

Ocorre que,. estrJ Autarquia desde o dia 19 de U4e4“;(,) cá'ç 

presente ano suspendeu o corte de agua dos consumidores sef-d ,a 

permanecerá com a medida peio prazo de 60 dias, podendo ser prorrowgPi. ,se 

acordo as exigências dos órgãos de saúde/ caso se prolongue a pandemia. 

Quanto às ações judiciais de cobrança que se encontravam 

em andamento, as mesmas ia estão ssoensas por conta da norma co 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE .A tiA. E f.SGOTO DA ESTÂNCIA WRIS FICA DE I8ITIN(.3A 
if,r) sits- W ,JV :hinnPa çr pnv hi 



SERVIÇO AtOÓNZYMO Dr' ÁGuA if fliek
ftuA Pr' : ,,zACY, 149 ' -€N1-RQ NGA/SP 

CNP): 45.321. ;r9 iti0001 -911 AOuA. 344, 218.22„2„ 

nal de 3ustik; 
erão prossegU 

pOSsãni to 

qua 

Sãlt a

'e São Pauto, oeic 
no momento. 

: ' 1a Que juridicL,

ivelmente afetará esta 
Companhi:: 

peio prazo de la e ;• 
pandema do iic 

Diante disso orestadas as nformações, entendemos as 
retome; dações  anres, ' •rdas por esta promotoria e requeremos o contidri 
acima, para que r.2,1rf- ,j riát) nfrente oroOlemas eCOnemrlicoç de mato( 
ordem., 

;5 de ceL 
que se liorn :zea sttuçào -a pander , 

caso de não normalização da questão. 
indis, no caso de inadimplemento do coritr• 

fará o parcelamento do débito da forma ;»,. er 
razão cisso, esta Autarqu4a ese responsd ,:h (:n' — 

da, via radio e mprensa oficial, a fim de que os consurm,
Ihecimento da presente decisão. 

Por fim, considerando o retratmento da economia bras[ei:T,-? 
Autarol: 

F 
requer Que 

- 7 --GH:

Estamos à dsposço para makfrresesclaieCiMent 

11-.)0:u•),,p, 30 de Março de 2020, 

SERVICO AU ÍONC)MO DE ÁGUA E ESGOTO SAAF 
Gestor Executivo LUIZ Carros da Costa 

' 

SERVIÇO AUTÓNOMO C:C 

,e4.a.• 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em 25/03/20201Edição:581Seção:11Página: 67 

Ao: Ministério de Minas e Energia/Agêncla Nacional de Energia Elétrica/Diretoria/ANEEL 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 878, DE 24 DE MARÇO DE 2020 

Medidas para preservação da prestação do serviço público de 

distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade 
pública atinente á pandemia de coronavirus (COVID-19). 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL. no uso de suas 
atribuições regimentais. de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei n° 
13.979. de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020; no Decreto n° 
10.282, de 20 de março de 2020; no Decreto n° 10.288. de 22 de março de 2020; na Portaria n0 117/GM do 
Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; na Portaria n° 335 do Ministério da Cidadania, de 
20 de março de 2020; na Portaria MS n° 454. de 20 de março de 2020; ria Resolução Normativa ANEEL n° 
414. de 9 de setembro de 2010, e o que consta do Processo n° 48500 001841/ 2020-81. resolve: 

Art. 10 Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de distribuição 

de energia elétrica em decorrência da calamidade publica atinente à pandemia de coronavirus (COVID-19). 

Parágrafo único. As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas a qualquer 

tempo. 

Art. 2° Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento de unidades 

consumidoras: 

I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais. 

de que tratam o Decreto n° 10.282, de 2020, o Decreto n° 10.288 de 2020 e o art. 11 da Resolução 

Normativa n° 414, de 2010; 

II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação 

da vida humana e dependentes de energia elétrica: 

III - residenciais assim qualificadas. 

a) do subgrupo BL inclusive as subctasses residenciais baixa renda, e 

b) da subclasse residencial rural do subgrupo B2; 

IV - das unidades consumidoras em que a distribuidora suspender o envio de fatura impressa 

sem a anuência do consumidor: e 

V - nos locais em que não houver postos de arrecadação em funcionamento, o que inclui 

instituições financeiras, lotéricas. unidades comerciais conveniadas. entre outras. ou em que for restringicia 

a circulação das pessoas por ato do poder público competente. 

5 10 A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos IV e V do caput não se 

aplica aos casos de cancelamento voluntário do débito automático ou de outras formas de pagamento 

automático até então vigentes. 

5 2° Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega mensal da fatura impressa e 

recebimento por outros canais. afastando a vedação a suspensão do fornecimento prevista no inciso IV do 

caput. as seguintes situações: 

09/04/202 :2 
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I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a distribuidora incluir notificação 
especifica e em destaque quanto á anuência tácita nas duas faturas subsequentes ao segundo 
pagamento: 

II - consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta audível - URA, 
chamadas telefônicas ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam auditoria. 

5 3° Nos casos de que tratam os incisos IV e V do caput, é vedada a imposição de multa e juros 
de mora previstos no art. 126 da Resolução Normativa n° 414, de 2010, em caso de inadimplemento. 

5 40 A vedação á suspensão do fornecimento não impede demais medidas admitidas pela 
legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento 

Art. 3° Fica suspenso o cancelamento do beneficio da Tarifa Social de Energia Elétrica, de que 
trata o inciso II do art. 53-X da Resolução Normativa n° 414, de 2010 

5 1° O reinicio da repercussão na Tarifa Social de Energia Elétrica será realizado de acordo com 
as disposições do Ministério da Cidadania. 

5 2° O reembolso da Diferença Mensal de Receita - DtvIR em virtude da aplicação da Tarifa 

Social de Energia Elétrica - TSEE, de que trata a Resolução Normativa n° 472, de 2012, poderá ser 
realizado, excepcionalmente, pela utilização do último valor homologado pela ANEEL nos casos de não 
envio pela distribuidora ou de impossibilidade de a ANEEL realizar a nova homologação. 

Art. 4° Ficam isentas do faturamento complementar, de que trata o art, 105 da Resolução 
Normativa n° 414, de 2010, as unidades consumidoras que não registrarem o mínimo de três valores de 

demanda iguais ou superiores as contratadas, durante a vigência desta Resolução. 

Art. 5° As distribuidoras devem adotar as seguintes providências' 

- priorizar os atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do serviço em caso 

de interrupção ou de suspensão por inadimplemento, os pedidos de ligação ou aumento de carga para 

locais de tratamento da população e os que não necessitem de obras para efetivação; 

- reduzir os desligamentos programados, mantendo somente aqueles estritamente 

necessários: 

III - preservar e priorizar o fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados 

essenciais, de que tratam o Decreto n° 10.282. de 2020. o Decreto n° 10.288, de 2020 e o art. 11 da 

Resolução Normativa n° 414, de 2010, 

IV - elaborar plano de contingência especifico para o atendimento de unidades médicas e 

hospitalares e de locais utilizados para o tratamento da população, incluindo a verificação de 

disponibilidade e testes de funcionamento de unidades de geração ou a possibilidade de remanejarnento 

da carga: 

V - intensificar a utilização da unidade de resposta audível - LIRA e outros meios automáticos de 

atendimento para o funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC, dispensada a opção 

de atendimento humano de que trata o inciso II. parágrafo único, do art 185 da Resolução Normativa n° 

414, de 2010: 

VI - priorizar a adesão ao serviço publico Consumidor.gov br e disponibilizar canais adicionais de 

atendimento; 

VII - promover, quando necessário, campanhas para: 

a) identificar e cadastrar unidades consumidoras onde existam pessoas usuárias de 

equipamentos de autonomia limitada, vitais á preservação da vida humana e dependentes de energia 

elétrica, e 
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b) incentivar o recebimento de fatura eletrônica e a adoção do pagamento automático da fatura 
por meio de debito em conta corrente ou outra forma; 

Art. 60 Declarar que as distribuidoras podem adotar as seguintes disposições: 

I - realização de leitura em intervalos diferentes ou não realização da leitura, conforme tratam o 
inciso IV do art. 85 e o art, 111 da Resolução Normativa n° 414. de 2010, com a realização do faturamento 
peta media aritmética, observados os 55 1° e 2°. 

II - não compensação ao consumidor pela violação dos prazos dos serviços comerciais, de que 
ia o Inciso VI do art. 153 da Resolução Normativa n° 414, de 2010; 

III - não ressarcimento de danos decorrentes de interrupção associada á calamidade pública, de 
e trata o inciso VI do art, 210 da Resolução Normativa ny 414, de 2010; 

IV - suspensão da contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do fornecimento, de que 
trata o 52° do art, 172 da Resolução Normativa n° 414, de 2010: 

V - retirada e mudança de um equipamento de medição para uma nova unidade consumidora 
em caso de indisponibilidade de equipamentos de medição. observados o art. 90 e o 5 5° do art. 73 da 
Resolução Normativa n° 414, de 2010, 

VI - realização de acúmulo da cobrança de múltiplos ciclos de faturamento em casos de faturas 
de baixo valor, de que trata a Resolução Normativa n° 863. de 10 de dezembro de 2019; 

5 1° A distribuidora deve disponibilizar meios para que o consumidor informe a autoleitura do 
medidor, em alternativa á realização do faturamento pela média de que trata o ari, 111 da Resolução 

Normativa n° 414. de 2010, e a Resolução Normativa n° 863, de 2019: 

5 2° Na aplicação do 5 I° para as ctasses não residenciais, em caso de não realização de leitura, 

a não disponibitização de meios para que o consumidor informe a autoteitura implicará em faturamento 

pelo custo de disponibilidade e. quando cabivel, pela demanda mirsima faturavel. 

Art. 7° Fica suspensa a exigibilidade dos seguintes dispositivos normativos: 

I - atendimento presencial ao público, de que tratam os arts. 177 a 181 da Resolução Normativa 

n° 414. de 9 de setembro de 2010; 

II - atendimento presencial de Ouvidoria das distribuidoras. de que trata o 5 3° do art 2° da 

Resolução Normativa n° 470. de 13 de dezembro de 2011; 

III - cumprimento dos requisitos e indicadores de atendimento telefónico. de que tratam os arts. 

183 a 188 da Resolução Normativa n° 414, de 2010. devendo, entretanto, ser mantido inalterado e 

priorizado o atendimento de urgência e de emergência. consoante classificação constante do Anexo I da 

Resolução Normativa n° 414. de 2010-

IV - entrega mensal da fatura impressa e demais correspondências no endereço da unidade 

consumidora, em outro endereço indicado pelo consumidor ou no posto de atendimento presencial, de 

que trata o art. 122 da Resolução Normativa n° 414. de 2010, ainda que não exista a anuência prévia do 

consumidor. 

V - disponibilização de estrutura de arrecadação para o pagamento das faturas de energia 

eletrica, própria ou de terceiros, de que tratam os arts. 177 e 182 da Resolução Normativa n° 414. de 2010: 

VI - cumprimento dos prazos para aplicação da modalidade tarifária horária branca de que trata 

a Resolução Normativa no 733, de 6 de setembro de 2016; 

VII - oferecimento dos serviços do art. 102 da Resolução Normativa n° 414, de 2010. exceto os 

estritamente necessários para a fruição do serviço público, tal como a religação da unidade consumidora; 
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VIII - obrigações relativas à medição amostral e à medição eventual por reclamação do 

consumidor, de que trata o Módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição - PRODIST: 

IX - realização de compensação peta violação dos limites de continuidade individual 

X - observância do prazo previsto no inciso do art. 113 da Resolução Normativa n° 414, de 2010 

ficando tal. prazo suspenso; 

XI - observância dos prazos de duração da irregularidade para fins de recuperação de receita e 

de cobrança retroativa, de que trata o art. 132 da Resolução Normativa n° 414, de 2010, ficando tais prazos 

suspensos. 

§ 1' A paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da distribuidora 

deve ser precedida de ampla comunicação a população, devendo tal informação ser mantida em 

destaque em sua página na internet e adotadas todas providências possiveis para minimizar os impactos 

5 2° Ao suspender a entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá enviar aos consumidores 

as faturas eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou disponibilizá-las em seu 

sitio eletrônico ou aplicativo, conforme Modulo 11 do PROD1ST. 

5 3° Adicionalmente a suspenção da compensação pela transgressão dos indicadores de 

continuidade individual fica estabelecido que. 

I - a suspensão do pagamento não implica isenção automática da distribuidora de sua 

obrigação; 

II - a distribuidora deve enviar à ANEEL as apurações dos indicadores, ficando desobrigada de 

provisionar os recursos atinentes à compensação, e 

III - as transgressões incorridas e as compensações correspondentes serão avaliadas em 

deliberação futura pela ANEEL 

5 4° Ficam suspensos os prazos para ressarcimento de danos do Capitulo XVI da Resolução 
Normativa n° 414. de 2010, para casos novos e em curso. 

5 5° Ficam suspensos os prazos do Capitulo XI da Resolução Normativa n° 414, de 2010 

§ 6° Na ocorrência de faturamento incorreto por motivo estritamente relacionado à situação de 

calamidade pública, fica afastada a incidência da devolução em dobro prevista no §2° do art. 1.13 da 

Resolução Normativa n° 414, de 2010. 

Art. 8° Fica suspensa a aplicação do Submodulo 6.1 - Penalidades de medição e multa. dos 

Procedimentos de Comercialização, atinente á: 

I - adequação do Sistema de Medição para Faturamento 

II inspeção logica. e 

III - coleta de dados de medição 

Art. 9° Eventuais atrasos na entrega de informações ou relatórios poderão ser justificados, em 

caso de análise e fiscalização da Agência. observadas ainda as instruções da área responsável pela gestão 
e recebimento dos dados. 

Art. 11 Esta Resolução vigerá por noventa dias a partir da data de sua publicação. 

ANDRÈ PEPITONE DA NÓBREGA 

UhÇI1upur%4J,:ado hl: Ziflx 
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NÚMERO: 0000000168 / 2021 TIPO: PROTOCOLO 

DATA: 18/03/2021 HORA: 13'46.55 RESPONSÁVEL: DIEGO 
PRAZO PARA ENTREGA*: 15 DIAS 

INTERESSADO: 000020 CÂMARA MUNICIPAL DA E. T. DE IBITINGA 
ASSUNTO 
REQUERIMENTO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO 

PROTOCOLO GERAL N° 748/2021 

REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A DIVIDA DO SAAE COM A CPFL, 

1) QUAIS OS MOTIVOS QUE ORIGINARAM A DIVIDA DESTA AUTARQUIA COM A CPFL? 

DETALHES DO TRAMITE 
ITEM 2 DATA TRAM.: 18/03/2021 HORA TRAM.: 13:48:42 RECEBIDO: O 

SETOR ANTERIOR: ,PROTOCOLO SETOR ATUAL: JURIDICO 

SETOR DESTINO: PARECER: 

RELATOR: 

DESCRIÇÃO DO PARECER 
ENCAMINHE-SE AO DEPARTAMENTO JURIDICO PARA LEVANTAMENTO DE DADOS E ELABORAÇÃO DE PARECER 

FRAUZO RUIZ SANCHES 
GESTOR EXECUTIVO 

-r
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REQUERIMENTO 

Cântara Municipal de 11:411n9a 

111111U 1 11111111 Ilt 
Protocolo Geral n° 748/2021

Data. 15/03/2021 Horário. 16:57 

LEG • REG 15012021 

Assunto: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A DÍVIDA DO SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO COM A CPFL COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. 

Destinatário: Frauzo Ruiz Sanches Gestor Executivo do SAAE 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 
requerimento de informação oficiado aos destinatários supracitados, sobre o que segue: 

Quais os motivos que originaram a dívida desta Autarquia com a CPFL? 

Justificativa: Apresento o referido requerimento para que esta Autarquia informe a esta Casa, 
os reais motivos que originaram a grande dívida com a Companhia. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 10 de março de 2021. 

DR, FERNANDO INÁCIO 
Vereador - MDB 

Ricardo Prado 
Vereador 

CIj0 Aristao 
Vereador 

Avenida Dr Victor Maida ri') 563 - Centro- Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-0'i7 
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ENVIA REQUERIMENTO DA SESSÃO DO DIA 16.03.2021 

De Rínaldo António Castellace <rinaido@camaraibitinga.sp.gov,br> 

Para <protocolo@saaeibítinga,sp.gov,br>, ‹gabineteibitinga@gmail.com> 

Data 2021-03-18 10:46 

enmento-150-2021.pdf (-163 KB) 

IMPORTANTE: FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO. 
Responder através do e-mail: informacão  iicamaraihi i ntla.srLuov.b

I nformo que a contagem do prazo inicia no 10 dia útil após o envio da mensagem. 

Atendendo determinação da Presidente da Cãmara. Municipal da Estância Furtstica de Ibitinga, Daniela 
Cristina Souza Branco de Rosa, envio Requerimento 150/2021, tramitada na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada no dia 16.012021., destinada à sua Senhoria, Frauzo Ruiz Sanches, Gestor do 
SAAE, para análise e resposta dentro do prazo regimental. 
Atenciosamente. 

Rinaldo Antnio Castellace 
Assessor de Direção 
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